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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2025. 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BAHIA, por meio do 
departamento de licitações e contratos, sediado(a) Av. José Sampaio nº 08, Centro, Souto 
Soares-BA, realizará Dispensa Eletrônica, exclusiva para ME/EPP e equiparadas, com 
critério de julgamento “Menor Preço Global”,  em conformidade  com o art. 75, inciso II,  
nos termos  da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 
123/06, IN SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, e exigências   estabelecidas   neste   
Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as condições do quadro de detalhamento a seguir: 
 

DATA DA SESSÃO: DIA: 16/12/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:   09:00 às 15:00hs  

LINK DA SESSÃO: https://bnc.org.br/ 

EXCLUSIVO ME/EPP/equiparadas: (X) SIM  (   ) NÃO 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: (   ) SIM ( x ) NÃO 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) 

 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de um kit com duas caixas de som (caixas ativas 700w) e um microfone 
lapela sem fio, conforme interesse da secretaria municipal de cultura deste 
município, conforme exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global. 

 

 
2.1. Somente poderão participar desta dispensa eletrônica as empresas qualificadas como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparadas e que não se enquadrem em nenhuma 
das hipóteses elencadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a 
usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei. 
 
2.2. Empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
2.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
deverá se cadastrar mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante         do Sistema 
de Compras da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/. 
 
2.4. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 
regulamento do Sistema da Bolsa Nacional de Compras no enderço eletrônico 
https://bnc.org.br// para acesso ao sistema e                                                     operacionalização. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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2.5. É de exclusiva responsabilidade do interessado em participar da disputa para a 
contratação, o correto entendimento do regulamento e operacionalização                                                                                                                                          do sistema 
de dispensa eletrônica BNC. 
 
2.6. O custo de operacionalização e uso do sistema  ficará  a  cargo  do fornecedor, que  
realizará  o pagamento  diretamente  à BNC, provedora do sistema eletrônico. 
 
2.7.  O credenciamento dar-se-á pela apresentação da proposta de preços, ESTA 
DEVERÁ ESTAR EM PAPEL TIMBRADO, constando endereço, CNPJ, assinada, e 
obrigatóriamente acompanhada dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a serem 
anexados em campo próprio conforme indicação no Portal de licitação da BNC  
https://bnc.org.br, e deverão obrigatoriamente estar em PDF, legíveis e com boa                                                  
qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos. 

 
2.8. Da indicação da MARCA E MODELO: Para fins de análise, comparação e julgamento das 
propostas, é obrigatória a indicação expressa da marca e do modelo do produto ofertado, de 
forma precisa e compatível com as especificações constantes do Termo de Referência. A ausência 
dessas infomações implicará na desclassificação da licitante. 
 
2.9. As dúvidas e esclarecimentos em relação ao acesso e a operacionalização do 
sistema poderão ser esclarecidas diretamente com o “Suporte ao Fornecedor BNC” 
pelo telefone e whatsapp: (42) 3026-4550. 

 
2.10. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem 
participar do procedimento licitatório deverão observar as condições previstas nos parágrafos 
1º, 2º e 3º, do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. 
 

2.10. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
 
2.10.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta  e seu(s) 

anexo(s); 
 
2.10.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.10.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do  projeto  executivo,  pessoa física ou 

jurídica, quando a  contratação  versar sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

 

a.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração  do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de  mais de 5%  (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação  versar  
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sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

 

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública no âmbito do Estado da Bahia; 

 

i) empresa impedida de licitar ou contratar com o Município de Souto Soares/BA. 
 
2.11. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o  intuito  de  burlar  a efetividade da  sanção  a  ela  
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 
 
2.12. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade 

processual, não  poderão  participar  empresas  que  estejam constituídas em sociedades 

cooperativas. 

 
2.13. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa,  

ficando  responsáveis  por  qualquer  transação   efetuada  diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido  da  senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
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3.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada exclusivamente na forma 
eletrônica, através do portal de licitações da BNC Bolsa Nacional de Compras, Portal:  
https://bnc.org.br/.  –  “SISTEMA BNC”, em  papel  timbrado  da  empresa,  conforme  
Anexo  II,  contendo  a descrição do serviço ofertado de forma clara e detalhada,  sem  
emendas,  rasuras  ou   entrelinhas,   devidamente   datada, assinada a última folha e 
rubricada as demais pelo representante legal do interessado. 
 
3.1.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia 
da procuração que concede os poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do 
outorgado. 
 
3.1.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em 
moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
3.1.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 
prevalecerá o valor unitário. 
 
3.1.4. Conforme o modelo da proposta  –  ANEXO II, o proponente declara que o seu 
preço  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos direitos  
trabalhistas  assegurados  na   Constituição   Federal,   nas   leis trabalhistas,  nas  normas  
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes. 
 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas  na  proposta,  em  especial  o preço, 
vinculam o proponente. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos  operacionais, encargos  
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
3.3.1. Os preços ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou qualquer outro 
pretexto. 
 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-
la, substituí-la ou modificá-la. 

 
3.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conjuntamente com a proposta 
comercial, no momento do envio eletrônico. A juntada simultânea dos documentos tem por 
finalidade assegurar a celeridade processual, a transparência e a adequada verificação das 
condições de participação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, 

https://bnc.org.br/
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assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações: 
 

a) O enquadramento na condição  de  microempresa  e  empresa  de  pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
 
b) Que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes 
no presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

 

 
4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores 
iniciem o envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,  exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento  e  do valor  
consignado  no registro, até  o horário  de  encerramento já previsto neste Aviso. 

4.1.1. O lance deverá ser  ofertado  pelo valor global. 
 

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele  ofertado  e  registrado  pelo sistema. 

 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por  ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de  valores  ou  percentuais  entre  os lances, 
que incidirá tanto em relação  aos  lances  intermediários  quanto  em relação ao que 
cobrir a melhor oferta será de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 
4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

 
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.5. Durante o procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 

 
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no  horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5.1. Encerrada a  fase  de  lances,  o  agente  condutor  verificará  a  conformidade da 

4. DA FASE DE LANCES 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 
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proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, o agente que conduzir a fase de seleção do fornecedor negociará com 
o interessado para obtenção de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Será encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  ajustada ao 
valor do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares 
à decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 2 (duas) horas após a 
notificação. 
 
5.4. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores forem 
inabilitados (procedimento fracassado) ou não houverem interessados 
(procedimento deserto), a Administração poderá: 
 
5.4.1. valer-se, para a contratação, de cotação  obtida  na  pesquisa  de preços que serviu  
de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que  atendidas  às condições de habilitação exigidas. 

5.4.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do  fornecedor, e 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será  declarado vencedor. 

5.4.1.1.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

5.4.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos 
e pelas mesmas vias da publicação anterior; 
 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 
 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Proposta que identifique o licitante. Obs: Proposta de Preenchimento no Sistema.  
 
5.6.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou  em 
seus anexos; 
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5.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela       
Administração; 
 
5.6.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 
 
5.6.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Para fins de análise da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

6.1. As empresas participantes da presente Dispensa Eletrônica deverão enviar os 
documentos de habilitação ACOMPANHADOS da proposta, exclusivamente pelo 
sistema de dispensa eletrônica informado https://bnc.org.br/, até a data e horário 
da abertura da sessão. 
 
6.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do 
proponente declarado vencedor, o agente condutor verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação,  especialmente  quanto  à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou  a  futura contratação, mediante as 
seguintes consultas: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, através do 
endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
 e Inelegibilidade/CNJ através do endereço 

6. DA HABILITAÇÃO 

https://bll.org.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

e) consulta do banco de dados  de  penalidades  do  município de  Souto Soares/BA  
 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores, pessoa jurídica, poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no  Relatório  de  Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
6.2.3. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 
condições de participação, o agente julgará inabilitada a licitante. 
 
6.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação 
e inexistência de sanções, a habilitação da licitante será realizada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.3.1. Habilitação Jurídica: 
I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente  registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; ou 
II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

6.3.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes municipal,  se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES 

Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

 

6.3.3. Qualificação técnica: 

I. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, Apresentação de pelo menos 1 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira 
satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação. 

6.3.4. Qualificação Economico Financeira  
I. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 
excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente 
também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial. 

 
6.3.5. Demais comprovações obrigatórias: 
 

6.3.5.1. Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, assim definida aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar 123/06, a qual deverá conter a 
assinatura do Contador Responsável pela contabilidade da empresa, conforme 
modelo do Anexo III. 
 
6.3.5.2. Declaração unificada do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da 
Lei nº 14.133/2021 e no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
modelo do Anexo IV. 
 
6.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 
confirmação  daqueles  exigidos  e  já apresentados, a pedido do agente condutor, o 
fornecedor fará a remessa em formato digital no e-mail  que receber  a  solicitação, no  
prazo  de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. Quando houver dúvida em relação  à  integridade  do  documento digitalizado, o 
agente condutor poderá requerer  a  comprovação  do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais. 
 
6.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, não estará dispensado das  seguintes comprovações: 
 

I - apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de 
prestação                                         de serviços; 

 
6.7. Em se tratando de filial, os documentos de  habilitação  jurídica  e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,  pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.8. As microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação  de  regularidade  fiscal,  será  assegurado  o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual  período, para a  regularização da documentação, a realização do 
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pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

6.8.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
6.8.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 
 
6.9. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado e o agente condutor declarará em ata o proponente vencedor e encaminhará 
o procedimento de dispensa à autoridade competente para a adjudicação e a 
homologação do objeto da contratação e suas respectivas publicações. 
 

 

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 
 
7.2. O  adjudicatário terá  o  prazo  de 2(dois)  dias úteis,  contados a  partir  da data de 
sua convocação, para assinar o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo 
de Referência. 
 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o  órgão  ou entidade  
para  a  assinatura  do  Termo  de Contrato  ou  instrumento  equivalente, a Administração 
poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  digital,  e  a  devolução pelo e-mail: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br  
 

7.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada 
à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

7.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.5. O  prazo  de  vigência  da  contratação  será  de 2 (dois) meses, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO 

8. DAS SANÇÕES 

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto  da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os  objetivos  desta Dispensa; 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,  de  1º  de agosto de 
2013. 
 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das  infrações  discriminadas  nos subitens 
anteriores,  em  processo  de  aplicação  de  penalidade,  estará  sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por  qualquer  das  infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
9.1. A homologação do resultado do procedimento será divulgada a todos os 
licitantes no endereço bnc.org.br e no Diário Oficial do Municipio 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmsoutosoares/diario  
 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste  Aviso  de  Contratação Direta,  deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente condutor na respectiva notificação. 
 
9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente condutor poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmsoutosoares/diario
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comprometam  o interesse da  Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

9.6. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

federal 14.133/2021. 

 

9.7. Os interessados poderão obter  o Edital  pelo e-mail 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou através do Portal de Transparência no 
endereço eletrônico  https://www.soutosoares.ba.gov.br/transparencia/editais.php  
 

9.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP     
ANEXO  IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
 
 
 

 
Souto Soares/Ba, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Luciano Macena de Oliveira 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo  

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
https://www.soutosoares.ba.gov.br/transparencia/editais.php
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ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de um kit com duas caixas de som (caixas ativas 700w) e um microfone lapela sem fio, 

conforme interesse da secretaria municipal de cultura e turismo deste município. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

 

Secretaria Municipal de Cultura identificou a necessidade de adquirir um kit composto por duas caixas 

de som ativas, 700W, e um microfone lapela sem fio, com o objetivo de aprimorar a infraestrutura de 

áudio utilizada nas ações culturais promovidas pelo Município de Souto Soares – BA. 

 

O equipamento atualmente disponível encontra-se defasado e não atende de forma satisfatória às 

demandas das apresentações culturais, oficinas, eventos comunitários, solenidades oficiais e demais 

atividades realizadas pela Secretaria. A aquisição proposta permitirá maior qualidade sonora, melhor 

alcance e estabilidade, além de viabilizar transmissões, discursos e apresentações com maior clareza, 

especialmente em ambientes internos e externos. 

 

O microfone lapela sem fio contribuirá para maior mobilidade dos apresentadores, professores e 

oficineiros, proporcionando condução mais dinâmica das atividades, o que se mostra essencial para 

garantir a eficiência e o bom desempenho das ações culturais e educativas. Já as caixas de som ativas, 

com potência adequada, asseguram maior autonomia operacional e dispensam equipamentos adicionais, 

otimizando a logística e reduzindo custos com locação de equipamentos. 

 

3 – DESCRITIVO/ QUANTITATIVOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VAL. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Microfone m2 de lapela sem fio(2tx+3rx), transmissão 
sem fio de 1000ft, cancelamento de ruído, 40 h tempo 
de trabalho, compatível com câmera, iphone, Android, 
PC ao vivo-preto. 

UND 1 R$ 1.169,00 R$ 1.169,00 

 

Kit 2 Caixas Ativas 700w C/2 Pedestais + Cabo Xlr 
Macho x Xlr Femea 10 metros. Potência de Saída 
350W; RMS, Bivolt 110/220; Resposta de Frequência 
Hz (±3 dB): 59 – 16,500; SPL Máximo (Pico dB) 129; 
Padrão de Cobertura Acústica (Nominal) 100º x 60; 
com Bluetooth; com Suporte com dois ângulos para 
haste; Pontos M8 para içamento; tripé com altura 
Mínima: 0,90cm e Altura Máxima: 1,50cm, comporta 
caixas de até 50kg. PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS EQUIVALENTES OU SUPERIORES À 
MARCA/MODELO: JBL MAX 12. 

UND 1 R$ 8.398,21 R$ 8.398,21 

 



  ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES 

Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

4 - O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observado o valor máximo 

aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do processo administrativo. 

 

5 – DO PRAZO: 

 

5.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da assinatura do mesmo, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.  

 

6 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

6.1. – O produto deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

 

6.2 - Caso não seja possível cumprir o prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.3 - O equipamento deverá ser entregue na sede da prefeitura municipal localizada na Av. José Sampaio 

nº 08, Centro, Souto Soares/BA, Cep: 46.990-000 nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00. 

 

6.4 - A vencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do mesmo até a sede do 

município de Souto Soares/BA. 

 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

 

6.5 - O fornecedor deverá fornecer garantia pelo prazo mínimo de 12 meses a contar da entrega do 

produto, contra defeito de fabricação. 

 

6.6 - Assistência Técnica: Todos os serviços de assistência técnica e substituição de peças durante a 

garantia, caso comprovado defeito de fábrica após avaliação criteriosa, deverão acontecer sem ônus para 

o município.  

 

6.7 - Fornecer os manuais detalhados de operação e manutenção dos equipamentos em língua 

portuguesa. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

7.1. Da Contratada 

São obrigações da CONTRATADA, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de 

Referência, o seguinte:  
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7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

7.2. Da Contratante:  

São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de 

Referência, o seguinte:  

7.2.1. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja reparado; 

7.2.4 Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou 

incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após 

a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado 

esse intervalo de tempo para efeito de atualização do valor contratual. 

 

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
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g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data da decisão final da defesa apresentada. 

 

9 - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

9.1. O valor total estimado para o fornecimento discriminado será de R$ 9.567,21 (nove mil, quinhentos 

e sessenta e sete reais e vinte e um centavos), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentação 

da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor público responsável pela fiscalização.  

9.1.1. Transcorrido a fase de habilitação, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável.  

9.2. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente.  

9.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento, para o exercício de 2025, na seguinte dotação: 

 

ORGÃO:  2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

UNIDADE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

AÇÃO: 2159 – Manutenção das ações de fomento a cultura lei Aldir Blanc - lei n° 14.399/2022. 

AÇÃO: 2016 – Manutenção das Ações de Cultura. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 1700 

FONTE: 1719 

FONTE: 1500 

 

9. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
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9.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de no mercado da região, cotação no site 

do banco de preços, sendo analisado cada item de forma individual, buscando o lançamento mais 

próximo ao valor praticado no mercado. 

 

9.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Setor de Compras, que o fez através do servidor: 

Cauã Sampaio de Souza. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

10.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os servidores 

decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA. 

 

 

 

 

 

 

Luciano Macena de Oliveira 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 237/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

Razão Social do Fornecedor:  

CNPJ n° 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de um kit com duas caixas de som (caixas 

ativas 700w) e um microfone lapela sem fio, conforme interesse da secretaria municipal de cultura e turismo 

deste município 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VAL. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Microfone m2 de lapela sem fio(2tx+3rx), transmissão sem 
fio de 1000ft, cancelamento de ruído, 40 h tempo de 
trabalho, compatível com câmera, iphone, Android, PC ao 
vivo-preto. 

UND 1   

2 

Kit 2 Caixas Ativas 700w C/2 Pedestais + Cabo Xlr Macho x Xlr 
Femea 10 metros. Potência de Saída 350W; RMS, Bivolt 
110/220; Resposta de Frequência Hz (±3 dB): 59 – 16,500; 
SPL Máximo (Pico dB) 129; Padrão de Cobertura Acústica 
(Nominal) 100º x 60; com Bluetooth; com Suporte com dois 
ângulos para haste; Pontos M8 para içamento; tripé com 
altura Mínima: 0,90cm e Altura Máxima: 1,50cm, comporta 
caixas de até 50kg. PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS EQUIVALENTES OU SUPERIORES À 
MARCA/MODELO: JBL MAX 12. 

UND 1   

 

VALOR TOTAL: 

PRAZO DE ENTREGA: 

LOCAL E DATA: 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
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O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

Nome do banco indicado para o pagamento: , Agência: 

  , Conta Corrente: . 

 

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados   na   Constituição   Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 

diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

 

Dispensa Eletrônica nº 002/2025 

 Processo Administrativo nº 237/2025 

 

 

Eu , subscrito abaixo, DECLARO 

que a empresa (qualificação da empresa proponente)  , 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________com   sede no endereço  _, 

município   , 

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas 

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária 

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem 

tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

 

  /        ,          de de 2025. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

Dispensa nº 002/2025 

Processo Administrativo nº 237/2025 

 

A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº_______________________________ sediada na 

Rua____________________________________________________,  nº________,  

bairro____________________________________, na cidade 

de_____________________________________, com o endereço 

eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  

de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins de participação da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025, DECLARA sob as penalidades 

cabíveis, que: 

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 

atender e cumprir as exigências então contidas; 

 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município, 

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob 

nº................................................e   CPF   nº................................................., cuja função/cargo é 

............................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura   do Contrato ou instrumento equivalente. 

 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 

das propostas. 

 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_________________________________________________________________________ 

 E-mail: 

Telefone: 

 

IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................................., portador(a) 

do CPF/MF sob n.º............................................, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 

Ressalva: (       ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

 

 

______________________/_____,______de____________de 2025. 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOUTO SOARES E .............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.992.554/0001-98 

com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, representado neste ato pelo(a) 

secretária a Srª. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brasileira, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

n° xxxxxxx e portadora do RG. Nº xxxxxxxx/SSP-BA, residente e domiciliado na xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

xxx, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000 , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

Ata de Registro de Preços 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) **********************, portador(a) da Matricula de n.º ****, que 

exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme 

Decreto Municipal de n.º *****, de ** de *** de ***, publicado no Diário Oficial do Município. 

A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) *******************, portador da Matricula de n.º ****, 

para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, 

conforme Decreto Municipal de n.º ****, de ** de ****** de ****, publicado no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQULIBRIO  

1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

1.9. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato.  

1.10. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 

anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para 

obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  

1.11.  O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, contados 

da data do protocolo da solicitação.  

1.12. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

1.13. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  - Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e)  - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de ....% a ...% 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de ....% 

a ...%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.15. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.16. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.18. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

1.19. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

1.20. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento, nas dotações abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Unidade Orçamentária: **************** 

Elemento de despensa: ****************** 

Fonte de Recurso: ********************** 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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